
© PREFEITURA DO b4UNTCÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.222. DE 25 DE AGOSTO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4'. $ 2'. ./

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 8 1 1 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PARA ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF. SOLICITAÇÃO 812 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOIV. SOCIAL

PARA ATENDER

D EC ROTA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPI.EMENTA.R NO VAI,OR OE R$ 1 10.000,00 (CENTO E OEZ MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

14.01.1 0.304.0191 .2937 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1 .90.1 6.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 30.000,00

[5.01.08.244.0199.2 145 MANUTENCAO DE PESSOAL E ENCARGOS - PROTECAO SOCIAL ESPECIA
3.1 .90.1 6.00 OUTRAS DESPESAS VAliIAVEIS - PESSOAL CIVIL

o000 PROPRIA

R$ 80.000,00

TOTAL....R$ 110.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

14.01.1 0.304.0191 .2937 MANUTENCAO DE PESSOAL E ENCARGOS - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1 .90. ]1 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA
R$3o.Ooo.Oo

1 5.01 .08.244.01 99.2145 NIANUTENCAO DE PESSOAL E ENCARGOS - PROTECAO SOCIAL ESPEC

3.1 .90. ll .00 VENCIMENTOS E \KNTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
0000 PRÓPRIA

RS80.000.00

TOTAL....RS llo.ooo,oo /
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PREFEITURA DO N{UNICÍplO DE JUNDIAI

Decreto N. 29.222/2020

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM liCOR N :AO

LUIZ F: /

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCI ll
/

GESTOR DA UIXDADE qE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO DIA(S) DO MES DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

GUST/\VO L. C. MARYSSAEL DE CA

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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